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1.   APRESENTAÇÃO 
 

Bem-vindo ao portal web do PAS/SERPRO, seu site de acesso ao plano de 
saúde. Abaixo, você encontrará as funcionalidades disponíveis e onde 
localizá-las: 
 

 

2.  ÁREA PÚBLICA 
 

Nesta área, qualquer pessoa, seja ela beneficiária PAS/SERPRO ou não, 
possui acesso. 

O acesso é realizado pelo link: https://www.passerpro.qualirede.com.br/ 

 

 

 

  Início: 
 

Na página principal, o usuário confere: 

● Banners: São uma forma em que o PAS/SERPRO destaca avisos, 
campanhas e dicas para sua saúde. Passe para o lado para conferir os 
demais 
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● Atalhos: 
 
 
 
 
 
 
 

● Beneficiário: Ao clicar, os usuários acessam mais informações sobre o 
PAS/SERPRO, informações sobre a empresa e dados da ANS. 

● Prestador: Área de acesso restrita aos prestadores da rede credenciada 
PAS/SERPRO 

● Substituição de prestadores: Ao clicar, os usuários acessam informações 
sobre as ocorrências de substituição de prestadores 

● Rede credenciada: Ao clicar, o beneficiário localiza os serviços de 
saúde/rede mais próximos. 

 

   Acesso rápido: 
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● Credenciamento de prestadores: Área onde prestadores acessam mais 
informações para credenciamento junto à rede credenciada PAS/SERPRO 

● Fale conosco: Ao clicar, beneficiários e prestadores acessam mais 
informações acerca dos canais de contato com o PAS/SERPRO 

● Dicas de saúde: Todos os meses, no portal PAS/SERPRO e no aplicativo, os 
beneficiários terão acesso a dicas de saúde. Essas dicas estarão como 
pop-up no site, Banner e um espaço para realizarem a leitura da dica de 
forma completa. 
 

Essas dicas fazem parte de um cuidado de saúde que todo beneficiário tem 
acesso, e para acessar as dicas, basta clicar em cima delas. 
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3. ABA BENEFICIÁRIO 
 

 

 

Ao passar o mouse em cima da aba “Beneficiário”, o usuário terá acesso aos 
seguintes atalhos: 

 

      Área restrita: Acesso a área exclusiva de beneficiários 

 
 

Regulamentos: Ao clicar, o usuário acessará todos os 
regulamentos do plano 
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● Manuais do Beneficiário: Ao clicar, o usuário acessará manuais úteis 
acerca do uso do plano e demais orientações 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

● Comunicados: Ao clicar, o usuário terá acesso a todos os comunicados do 
Plano PAS/SERPRO 
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● Formulários: Ao clicar, o usuário poderá visualizar e baixar todos os 
formulários PAS/SERPRO para atendimentos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

● Rede Credenciada: Ao clicar, o usuário poderá realizar busca de 
prestadores conforme região, município e especialidade. 
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Para realizar a busca, basta selecionar os campos, na ordem, e clicar em buscar. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Depois de realizada a busca, você também poderá salvar em PDF para 

arquivo ou impressão, basta clicar em “Download PDF” 
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● Notícias: Ao clicar, o beneficiário terá acesso às principais notícias do 
PAS/SERPRO 

 

4.  ABA PRESTADOR 
 

Ao passar o mouse sob a aba “Prestador”, o prestador da rede 
credenciada terá acesso aos itens: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

● Manual do Prestador: Manual PAS/SERPRO destinado aos prestadores da 
rede credenciada 

● Comunicados: Comunicados do PAS/SERPRO destinados exclusivamente 
aos prestadores PAS/SERPRO 

● Credenciamento: Informações e auto cadastro para candidatar-se para 
fazer parte da rede credenciada PAS/SERPRO 
 
 

5.  ABA SOBRE O PAS/SERPRO 
Ao passar o mouse sob a aba “Sobre o PAS/SERPRO”, o usuário terá acesso 

a informações sobre o PAS/SERPRO e dados da ANS. 
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Sobre o PAS/SERPRO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Informações ANS: 
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6.  ABA FALE CONOSCO  
 

Nesta aba, o usuário possui acesso ao contato para dúvidas e suporte. 
Há informações sobre a central de atendimento 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, que é acessada via telefone. Ainda, há um formulário para que o 
usuário preencha os dados, relate sua dúvida e receba retorno via e-mail em 
até 24 horas úteis. 
 

É importante ressaltar que solicitações de reembolso, busca detalhada de 
rede e alteração cadastral, deverão ser realizadas através da área restrita do 
beneficiário. 
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7.  ÁREA RESTRITA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

No portal PAS/SERPRO, ao clicar em Beneficiário > área restrita, o 
beneficiário poderá realizar o login através do e-mail ou número do cartão e sua 
senha, e caso ainda não possua cadastro, deverá preencher os dados 
solicitados e completar seu cadastro. 
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Após realizar o login, o beneficiário terá acesso a uma tela com diversos 
menus de atendimento: 
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Abaixo, vamos explorar cada um dos menus disponíveis: 

7.1  CONSULTAS 

 

Extrato de Utilização: Possibilita verificar o detalhamento de gastos e 
coparticipações. O usuário poderá filtrar por período que deseja 
consultar. 

Após filtrar, o beneficiário terá acesso a: prestador, descrição do serviço, 
beneficiário que utilizou, o número do cartão, data de atendimento, quantidade 
de utilização, valor total e o valor de coparticipação.  
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Consulta de guias: Ao clicar, o beneficiário poderá consultar o status 
de suas solicitações de atendimentos de consultas/procedimentos. 
Basta preencher as datas do filtro que desejar e clicar em “Buscar”. 

 
 
 
 
 
 
 

Consulta de protocolos: Neste menu, o beneficiário terá acesso   a    
todos os seus protocolos já solicitados, bem como o status: 
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Consulta de boletos: Ao acessar, o beneficiário terá acesso aos 
boletos do PAS/SERPRO, bem como consultar extratos anteriores. 

 

 

Telemedicina: O beneficiário terá acesso aos tutoriais e demais 
documentos sobre telemedicina PAS/SERPRO 

 

 

 

 

 

 

7.2  MENU CARTÃO VIRTUAL 
 

No menu “Cartão Virtual”, o beneficiário terá acesso ao seu cartão. Se for 
titular também terá acesso ao cartão de seus dependentes. Nele, poderá ver o 
seu tipo de plano, o seu nome civil e/ou social, data de nascimento e o número 
da carteirinha do plano PAS/SERPRO, o tipo de acomodação, validade do plano e 
demais informações.   
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7.3  MENU REEMBOLSO 
 

No menu “reembolso” poderá fazer solicitações de reembolso de suas 
consultas, recebendo um número de protocolo ao final da solicitação que 
poderá ser acompanhada no menu “consulta de reembolso”. Todos os campos 
são de preenchimento obrigatório, com exceção dos campos: data de 
atendimento, data de emissão da nota fiscal, anexos e o campo de observação.  

É importante ressaltar que quanto mais informações o beneficiário 
disponibilizar na solicitação, mais facilitará o trabalho de quem analisará o 
processo. 

O prazo de análise após o envio é de 24 horas úteis.  
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● Consulta de protocolos de reembolso: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para solicitação de reembolso, seguem os documentos necessários para cada 
situação: 

Documentos necessários para cada situação: 

a) Consultas 

Recibo ou nota fiscal em impresso próprio do médico, ou da instituição 
que efetuou o atendimento, no qual deve constar: 
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● Nome do paciente e data da consulta; 
● Dados do médico, clínica, hospital, etc. (nome, endereço, CPF ou CNPJ); 
● Número de registro no CRM (Conselho Regional de Medicina) ou CRN 

(conselho Regional de Nutrição) do profissional que fez o atendimento; 
● Valor da consulta; 
● Especialidade médica. 

 

b) Exames 

 Nota fiscal, no qual devem constar: 

● Pedido médico contendo a especialidade e identificação do médico 
solicitante, assim como o diagnóstico ou hipótese diagnóstica; 

● Autorização prévia, se for o caso; 
● Nome, endereço, CRM, CPF ou CNPJ da entidade profissional; 
● Nome do paciente e data dos exames; 
● Separadamente, deve ser indicado o código da tabela e a descrição de 

cada exame realizado, com o respectivo preço unitário; 
● Quando se tratar de exames radiológicos, os recibos ou notas fiscais 

devem indicar quais as partes radiografadas, quantas foram as 
incidências (chapas), bem como o preço cobrado para cada incidência; 

● Cópia da solicitação do médico assistente, com identificação do médico; 
● Código do procedimento solicitado, e valor. 

 

c) Psicoterapia e Terapia Ocupacional 

   Recibo ou nota fiscal, no qual devem constar: 

● Nome do paciente; 
● Dados do profissional, clínica, hospital, etc. (nome, endereço, CPF ou CNPJ); 
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●  Número de registro no CRM ou CRP (Conselho Regional de Medicina, 
Conselho Regional de Psicologia); 

● Relatório do profissional assistente, mencionando o diagnóstico e a 
necessidade da realização do procedimento; 

● Quantitativo de sessões e a data da realização; 
● Solicitação médica ou relatório. 

 

d) Fisioterapia, Hidroterapia, Acupuntura e Reeducação Postural Global – 
RPG 

Recibo ou nota fiscal, no qual devem constar: 

●  Nome do paciente; 
● Dados do profissional, clínica, hospital, etc. (nome, endereço, CPF ou CNPJ); 
● Número de registro no CRM (Conselho Regional de Medicina) ou CRF 

(Conselho Regional de Fisioterapia); 
● Relatório médico contendo diagnóstico, quantidade prevista de sessões e 

sua periodicidade;  
● Quantitativo de sessões e a data da realização. 

Solicitação médica ou relatório: 

 Na necessidade de autorização de mais sessões deverá ser apresentado 
novo laudo médico contendo diagnóstico, quantidade de sessões, 
periodicidade, evolução do   tratamento. 

 

e) Fonoaudiologia 

Recibo ou nota fiscal, no qual devem constar: 

● Nome do paciente e data de cada sessão realizada; 
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● Dados do profissional, clínica, hospital, etc. (nome, endereço, CPF ou CNPJ); 
● Número de registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia; 
● Relatório do médico assistente contendo diagnóstico; 
● Quantitativo de sessões autorizadas, quando o tratamento for limitado a 

30 (trinta) sessões/ano. 

f) Remoção terrestre (ambulância) - de hospital para hospital 

Este serviço será coberto em caso de necessidade de remoção para hospital 
que ofereça melhores condições de atendimento. Nenhum outro motivo que não 
o da estrita conveniência médica poderá determinar a remoção do beneficiário, 
bem como a escolha do meio de transporte. 

O pedido de reembolso deverá vir acompanhado de: 

f.1) Relatório médico detalhado e legível, informando o diagnóstico do 
paciente e caracterizando, do ponto de vista estritamente médico, a 
necessidade da remoção. 

f.2) Nota fiscal quitada da instituição que efetuou o atendimento, contendo: 

● Nome do paciente e data de atendimento; 
● Valor cobrado; 
● Nome, CNPJ e endereço completo da instituição; 
● Data do atendimento; 
● Total de quilômetros rodados; 
● Especificar qual o tipo de ambulância - UTI ou simples. 

  Este serviço não abrange o atendimento de primeiros socorros. 

  O relatório médico será analisado por médico auditor que avaliará a real 
necessidade da remoção em ambulância simples ou UTI. 

g) Internação 
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g.1) Despesas hospitalares: 

Nota fiscal, acompanhada da conta hospitalar, especificando: 

● Período de internação; 
● Padrão de internação apartamento/enfermaria 
● Discriminação das despesas hospitalares como: serviços auxiliares de 

diagnóstico e tratamento (SADT), bem como de todos os materiais, 
medicamentos, taxas, gasoterapia e outros, utilizados no período de 
internação. 

g.2) Honorários médicos (cirurgião, auxiliar, anestesista, instrumentador, 
assistência ao recém-nascido, visitas hospitalares, honorários de intensivista e 
demais honorários médicos que se fizeram necessários durante a internação): 

Deverão vir acompanhados de relatório emitido pelo médico assistente 
informando: diagnóstico, código do procedimento, tratamento realizado, período 
de internação, quantidade de visitas realizadas e recibo em impresso próprio do 
médico e com sua assinatura e/ou nota fiscal quitada da instituição que efetuou 
o atendimento, contendo: 

● Dados do médico, clínica, hospital, etc. (nome, endereço, CPF ou CNPJ); 
● Número de registro no CRM (Conselho Regional de Medicina) com 

assinatura e carimbo do profissional e sua especialidade. No caso do 
relatório conter estes dados, não será necessária a identificação dos 
mesmos na Nota Fiscal; 

● assinatura e carimbo do profissional; 
● valor cobrado; 
● nome do paciente; 
● data da realização; 
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● em caso de equipe cirúrgica, informar nome, CRM, posição (cirurgião, 1º, 2º 
e 3º auxiliares, anestesista, neonatologista, etc.), e valor cobrado de cada 
profissional. 

Nas internações e cirurgias programadas deverá ser solicitada autorização 
ou perícia prévia, conforme o previsto para cada procedimento da TRS – coluna 
CA – código de autorização: 

● código 0 – não há necessidade de autorização prévia; 
● códigos 1, 2, 4 e 5 – necessidade de autorização prévia; 
● código 3 – necessidade de autorização com perícia prévia. 

Nos casos de cirurgias realizadas em caráter de urgência ou emergência, na 
modalidade de Livre-Escolha, o beneficiário deve enviar ao SERPRO, após o 
evento, relatório médico atestando a urgência e descrevendo o procedimento 
cirúrgico, para verificação de possibilidade de reembolso. 

Quando o procedimento cirúrgico tiver sido realizado por cirurgião 
credenciado e um ou mais componentes da equipe cirúrgica não for 
credenciado, cabe reembolso ao beneficiário referente aos honorários destes 
profissionais, independentemente de o procedimento ter sido realizado em 
regime de urgência/emergência. 

 

7.4  MENU BUSCA DETALHADA DE REDE 
 

No menu “Busca de Rede Detalhada”, o beneficiário solicita auxílio do 
PAS/SERPRO quando a busca por algum prestador ou procedimento específico 
não for localizada na aba busca de rede no portal PAS/SERPRO. 
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Para isso, deverá preencher os itens com o máximo de informações possíveis, e 
assim, receberá em até 24 horas úteis uma resposta em seu e-mail com o 
especialista solicitado. Atente-se para as orientações: 

 

7.5  MENU ALTERAÇÃO CADASTRAL 
 

Neste menu, o beneficiário acessa seus dados e pode realizar a alteração 
de forma automática do e-mail, endereços e telefones: 
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7.6 MENU MOVIMENTAÇÃO CADASTRAL 
 

Neste menu, o beneficiário poderá realizar movimentações em seu 
cadastro, como: 

Inclusão de dependente e/ou agregado, mudança de grupo ou exclusão 
de beneficiário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atente-se para as orientações e documentações necessárias para cada 
movimentação: 

 

GRUPO II - ADESÃO DE DEPENDENTES (ANEXO II) 
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Dependente Critérios regulamentares Documentação 
Cônjuge Casamento civil devidamente 

lavrado em Cartório, ocorrido 
após transferência do 
empregado titular ao Grupo II. 

- Documento oficial 
de identificação; - 
Certidão de 
Casamento. 

Companheiro Comprovação de pelo 
menos 2 requisitos descritos 
no art. 22, § 3°, do Decreto 
3048/1999, cujos critérios 
foram cumpridos após 
transferência do empregado 
titular ao Grupo II: 
http://www.planalto.gov.br/c
civil_03/decreto/D3048.htm 

- Documento 
oficial de 
identificação; 

- Declaração de 
união estável 
registrada em 
cartório; 

Contrato particular 
de união estável 
registrado no 
Cartório de Registro 
de Títulos e 
Documentos. 

Filho menor de 
21 anos 

Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, até 21 
anos de idade, cujo 
nascimento ou filiação se 
deu após transferência do 
empregado titular ao Grupo 
II. 

- Certidão de 
Nascimento ou 
Comprovação de 
filiação e início de 
seus efeitos. 

Filho estudante Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos 

− Comprovação 
de filiação e início de 
seus efeitos; 
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de idade, cuja filiação se deu 
após transferência do 
empregado titular ao Grupo 
II. 

- Comprovante 
de matrícula em 
curso 
universitário no 
semestre atual. 

Filho Agregado Filho solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, de 24 a 28 
anos de idade, cuja filiação 
se deu após transferência do 
empregado titular ao Grupo 
II. 

- Certidão de 
Nascimento. 

Enteado menor 
de 21 anos 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob 
guarda judicial do 
empregado titular, até 21 
anos de idade, cuja decisão 
judicial se deu após 
transferência do empregado 
titular ao Grupo II. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro; 
− Decisão judicial 
de guarda ao 
empregado titular. 

Enteado 
estudante 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob 
guarda judicial do 
empregado titular, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos 
de idade, cuja decisão 
judicial se deu após 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Comprovante 
de matrícula em 
curso 
universitário no 
semestre atual. 
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transferência do empregado 
titular ao Grupo II. 

- Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro; 
− Decisão judicial 
de guarda ao 
empregado titular. 

Menor de 21 
anos sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Menor de 21 anos de idade 
sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, cuja 
decisão judicial se deu após 
transferência do empregado 
titular ao Grupo II. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Decisão 
judicial de 
guarda, tutela 
ou curatela ao 
empregado 
titular. 

Estudante sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Jovem sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos, 
cuja decisão judicial se deu 
após transferência do 
empregado titular ao Grupo 
II. 

− Certidão de 
Nascimento; 

Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual; 
Decisão judicial 
de guarda, 
tutela ou 
curatela ao 
empregado 
titular. 
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Agregado sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Jovem sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, não 
estudante universitário, de 21 
a 24 anos, cuja decisão 
judicial se deu após 
transferência do empregado 
titular ao Grupo 
II. 

− Certidão de 
Nascimento; 

Decisão judicial 
de guarda, 
tutela ou 
curatela ao 
empregado 
titular. 

 

GRUPO I -ADESÃO DE DEPENDENTES (ANEXO II) 
 

Dependente Critérios regulamentares Documentação 
Cônjuge Casamento civil devidamente 

lavrado em Cartório. 
− Documento oficial de 

identificação; 
− Certidão de 

Casamento. 

Companheiro Comprovação de 3 requisitos 
descritos na NOTA à página 5 
do Regulamento do 
PAS/SERPRO - Grupo I, 
considerando que os 
documentos enumerados 
nas letras “a”, “b”, “c” e “i” 
constituem, por si só, prova 
bastante e suficiente. 

− Documento 
oficial de 
identificação; 

− Declaração de 
união estável 
registrada em 
cartório; 

- Contrato particular 
de união estável 
registrado no Cartório 
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de Registro de Títulos 
e Documentos. 

Filho menor de 
21 anos 

Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, até 21 anos 
de idade 

- Certidão de 
Nascimento. 

Filho estudante Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos 
de idade. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Comprovante de 
matrícula em 
curso universitário 
no semestre atual. 

Enteado menor 
de 21 anos 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob 
guarda judicial do 
empregado titular, até 21 
anos de idade. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro; 
− Decisão judicial 
de guarda ao 
empregado titular. 

Enteado 
estudante 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob 
guarda judicial do 
empregado titular, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos 
de idade. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Comprovante de 
matrícula em 
curso universitário 
no semestre atual; 
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- Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro; 
− Decisão judicial 
de guarda ao 
empregado titular. 

Menor de 21 
anos sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Menor de 21 anos de idade 
sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Decisão 
judicial de 
guarda, tutela 
ou curatela ao 
empregado 
titular. 

Estudante sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Jovem sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Comprovante de 
matrícula em 
curso universitário 
no semestre atual; 
- Decisão 
judicial de 
guarda, tutela 
ou curatela ao 
empregado 
titular. 
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Inválido Filho e enteado ou jovem sob 
guarda, tutela ou curatela do 
empregado titular, solteiro, 
com renda própria mensal 
de até 1,1 salário-mínimo, 
sem limite de idade, que, 
durante a vigência do plano 
de saúde, sejam acometidos 
por invalidez permanente 
comprovada por médico 
especialista e homologada 
pelo Serviço Médico do 
SERPRO. 

- Homologação 
da invalidez 
permanente pelo 
Serviço Médico do 
SERPRO; 
− Certidão de 
Nascimento; 

- Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro, 
se enteado; 
- Decisão judicial de 
guarda, tutela ou 
curatela ao 
empregado titular, 
se enteado ou jovem 
citado pelo poder 
judiciário. 

 

GRUPO I - ADESÃO DE BENEFICIÁRIOS (ANEXO I) 
 

Dependente Critérios regulamentares Documentação 
Cônjuge Casamento civil devidamente 

lavrado em Cartório. 
− Documento 
oficial de 
identificação; 
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− Certidão de 
Casamento. 

Companheiro Comprovação de 3 
requisitos descritos na NOTA 
à página 5 do Regulamento 
do PAS/SERPRO - Grupo I, 
considerando que os 
documentos enumerados 
nas letras “a”, “b”, “c” e “i” 
constituem, por si só, prova 
bastante e suficiente. 

− Documento 
oficial de 
identificação; 

− Declaração de 
união estável 
registrada em 
cartório; 

- Contrato 
particular de união 
estável registrado 
no Cartório de 
Registro de Títulos e 
Documentos 

Filho menor 
de 21 anos 

Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, até 21 anos 
de idade 

- Certidão de 
Nascimento. 

Filho 
estudante 

Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos 
de idade. 

− Certidão de 
Nascimento; 

- Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual. 

Enteado 
menor de 21 
anos 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob 

− Certidão de 
Nascimento; 
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guarda judicial do 
empregado titular, até 21 
anos de idade. 

− Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro; 

− Decisão judicial 
de guarda ao 
empregado titular. 

Enteado 
estudante 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob 
guarda judicial do 
empregado titular, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos 
de idade. 

− Certidão de 
Nascimento; 

Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual; 
− Documento 
oficial de 
identificação do 
cônjuge ou 
companheiro; 

− Decisão judicial 
de guarda ao 
empregado titular. 

Menor de 21 
anos sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Menor de 21 anos de idade 
sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria bruta mensal de 
até 1,1 salário-mínimo. 

− Certidão de 
Nascimento; 

Decisão judicial de 
guarda, tutela ou 
curatela ao 
empregado titular. 
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Estudante sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Jovem sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 
anos. 

− Certidão de 
Nascimento; 

Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual; 
− Decisão judicial 
de guarda, tutela ou 
curatela ao 
empregado 

titular. 
Inválido Filho e enteado ou jovem sob 

guarda, tutela curatela do 
empregado titular, solteiro, 
com renda própria mensal 
de até 1,1 salário-mínimo, 
sem limite de idade, que, 
durante a vigência do plano 
de saúde, sejam acometidos 
por                  invalidez 
permanente comprovada 
por médico especialista e 
homologada 
pelo Serviço Médico do 
SERPRO. 

ou- Homologação da 
invalidez permanente 
pelo Serviço Médico do 
SERPRO; 
− Certidão de 
Nascimento; 

- Documento oficial 
de identificação do 
cônjuge ou 
companheiro, se 
enteado; 
- Decisão judicial 
de guarda, tutela 
ou curatela ao 
empregado titular, 
se enteado ou 
jovem citado pelo 
poder judiciário. 
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ALTERAÇÃO DE CONDIÇÃO DE DEPENDENTE PARA ESTUDANTE 
 

Dependente Critérios regulamentares Documentação 

Filho estudante Filho solteiro, com renda 
própria bruta mensal de 
até 1,1 salário-mínimo, 
estudante universitário, de 
21 a 24 anos de idade. 

- Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual. 

Enteado 
estudante 

Enteado solteiro, com renda 
própria bruta mensal de até 
1,1 salário-mínimo, sob guarda 
judicial do empregado titular, 
estudante universitário, de 21 
a 
24 anos de idade. 

Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual; 
Decisão judicial de 
guarda ao 
empregado titular, 
com efeitos 
vigentes. 

Estudante sob 
guarda, tutela 
ou curatela 

Jovem sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, estudante 
universitário, de 21 a 24 anos. 

Comprovante de 
matrícula em curso 
universitário no 
semestre atual; 
Decisão judicial de 
guarda, tutela ou 
curatela ao 
empregado titular, 
com efeitos 
vigentes. 
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ADESÃO/TRANSFERÊNCIA DE DEPENDENTE A AGREGADO ( ANEXO VII ) 
 

Dependente Critérios regulamentares Documentação 

Filho agregado Filho   solteiro, com   renda   
própria   mensal   de   até   1,1   
salário-mínimo, não 
estudante universitário, de 21 
a 28 anos de idade. 

- Certidão de 
nascimento. 

Enteado 
agregado 

Enteado sob guarda do 
empregado titular, solteiro, 
com renda própria mensal 
de até 1,1 salário-mínimo, 
não estudante universitário, 
de 21 a 24 anos. 

- Decisão judicial 
de guarda, tutela 
ou curatela ao 
empregado titular, 
com efeitos 
vigentes 

Agregado sob 
guarda, tutela ou 
curatela 

Jovem sob guarda, tutela ou 
curatela do empregado 
titular, solteiro, com renda 
própria mensal de até 1,1 
salário-mínimo, não 
estudante universitário, de 21 
a 24 anos. 

- Decisão judicial 
de guarda, tutela 
ou curatela ao 
empregado titular, 
com efeitos 
vigentes. 

 

Nos casos de documentos que comprovem a coabitação, serão aceitos os 
seguintes: 

a) Declaração de Imposto de Renda do empregado, em que conste 
companheiro(a) como seu dependente; 

b) Disposições testamentárias; 
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c) Declaração especial feita perante tabelião (escritura pública 
declaratória de dependência econômica); 

d) Prova de mesmo domicílio; 

e) Prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou 
comunhão nos atos da vida civil; 

f) Procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

g) Conta bancária conjunta; 

h) Registro em associação de classe, onde conste o interessado como 
dependente do segurado; 

i) Anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

j) Apólice de seguro em que conste o empregado como instituidor do 
seguro e companheiro(a) como beneficiário (a); 

k) ficha de tratamento em instituição de assistência médica da qual 
conste o segurado como responsável; 

l) Escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome do 
dependente; 

m) Quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato a 
comprovar. 

 

Observações: 

1. Para a referida comprovação, os documentos enumerados nas letras “a”, 
“b”, “c” e “i” constituem, por si só, prova bastante e suficiente, devendo os demais 
serem considerados em conjunto de, no mínimo, três. 
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2. Toda a documentação deverá ser datada de forma que comprove os 
dois anos de coabitação. 

 

7.7  MENU IMPOSTO DE RENDA 
Confira informações e orientações do PAS/SERPRO sobre imposto de renda 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.  CONCLUSÃO 
 

Lembramos que o site PAS/SERPRO também oferece versão mobile, garantindo 
acesso em dispositivos móveis. Em caso de dúvidas ou necessidade de suporte 
adicional, entre em contato conosco através do canal de atendimento: 

Esperamos que este manual facilite sua navegação e utilização de todas as 
funcionalidades oferecidas pelo PAS/SERPRO. 

 

Estamos disponíveis na central de relacionamento 24h por dia, 7 dias da 
semana: 0800 888 9504 
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